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PARECER Nº 345/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 519/2012.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador David Soares, que 
institui o Serviço de Hotel Veterinário Público Municipal.  
De acordo com a justificativa, o objetivo da propositura é “preservar a integridade 
física e psíquica desses seres que muito nos envolve”.  
O projeto pode seguir em tramitação.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior (in Curso de Direito 
Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841), entende-se não 
aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o 
afete de modo mais direto e imediato.  
Sobre a matéria de fundo versada no projeto – proteção e defesa dos animais – a 
propositura encontra fundamento no § 1º do art. 225 da Constituição Federal, 
segundo o qual incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a flora, in verbis:  
“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 
à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações.  
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:  
...  
VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade”.  
A proteção do meio ambiente, além de se tratar de assunto de interesse público, foi 
alçada à categoria de princípio constitucional impositivo, quando a Constituição 
Federal determinou ao Poder Público, em todas as suas esferas, Federal, Estadual e 
Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI), o poder-dever de defender e preservar o 
meio ambiente para as presentes e futuras gerações.  
Cumpre observar ainda que, ao diminuir os riscos do animal ser abandonado nas 
vias e logradouros públicos, o projeto vai ao encontro do disposto no § 2º do art. 
188 da Lei Orgânica do Município que reza:  
“Art. 188.  
...  
§ 2º O Poder Público Municipal, em colaboração com entidades especializadas, 
executará ações permanentes de proteção e controle da natalidade animal, com a 
finalidade de erradicar as zoonoses”.  
Por fim, ao estabelecer a pena de multa na hipótese de abandono de animais, o 
projeto é amparado pelo poder de polícia do Município, cujo conceito consta do art. 
78, do Código Tributário Nacional que reza:  
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.”  



Para a sua aprovação o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica.  
Durante a tramitação do projeto deverão ser convocadas no mínimo duas 
audiências públicas, nos termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica.  
Ante o exposto, sob o aspecto estritamente jurídico, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
10/04/2013.  
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